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E$tado Alago"$ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

Ga b inete do Pref.ito 

I..~i n' 1. 1900. de 09 de m~io dt 2011. 

Oi)'pIIr lKIhrt • apreens<1n. rtgIslro e 

tadaSlnmeato de animaiS de lMUde porte soIt'" 

nas o';as C IUjo:ndourllll públicO!! d~ 70n9 ur baoa ~ 

runl do munidpio d~ Ma rKhl1 OnKInro ~ .dol~ 

p ...... Mlhda. cor..,lalas. 

o I'..,(tito do Munidpio dt MlrffhMll>eodoro. Estado Ik Alagoa~ no uso 

das alribuições quc I~ 510 con(eridas pela Lt; Orgânica do Município. fu saber qllC a Cimara 

Municipal apm\"Ou e eil: sanciona a !iej;uinte Lei : 

Arl. I' · St.-rá apn-.:ndido lodo e qualq""r animal do: grande porte l'11COI1trado $Oh" nas ,ia.\ e 

k>gradouros públic<ls da mn.a urbana e rural do Munidpio de Mam:hal Dcodol'(). as.~im 

consilknldo qualquer animal encontrado mi lugar p!lblioo. desacompanhado de seu proprielário 

OU 'l'spons.iveL 

Parignro Ú.ico. SIocoru;iderado. animais Ik grande porte: 

1- Animai~ equinos.. asininos e de muares çom" ca .. alos. éjp.Lls. pônel~ burros.. aSll(»., 
jumenlos. mulas. pônc:is. elc.; 

II - Animais ~inos e buralil105 como bois.. vacas.. touros. bUf~1os. etc.; 

111- Outros animais de pone equi"alemc 1105 m"ocionados nos incisos anleriores. tai. como 
ao'rstIu1JeS. mias. etc. 

Ar(. 2" - A apm:ndo scr:i fcita porórglo pn'lprioda Prefeitura Munidpal ou por pessoas fisica. 

ou jurídicas. por e" \k,idamente credendadM.. ficando sob sua guarda e l"C'f'OIlsabilitbde no 

pt'37-o d.: 1 j (quinze) dias. 

§ I' -Osanimaisaprecndidos se~ m:olhidosem local ad<-quado paro essa finalidade. C fi~arlIo 

• dispo!<içIo dos respecti .. os ptOprictirios OU pos~idores que ~nle pode~ respui-Io< 
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den!rooo pnIW m:i~jmodc IS (quinze) dias.. median!co KrolhirnenlOOoscuSloscom de~sas 

de aprttnsilo. guarda e alimcntaÇ30 de cada animal. mais multa. 

§ 2" -O Muni<:ipio nJo Ictt quaktuer responsabilldadc pda mone de animais apreendidos, bem 

como por dano.. roubos. fur"lOS ou fuga de animais cx:orrido5 cm ciltunSlllncias alheias à swt 

vontade. 

§J" _ 1"40 scrlo &Ceitos animais encaminhado. ou IlV.idos diltUlmenle por pessoas fisicas ou 

juridi<:&S. 

Art. J" _ No a!o da aprttnsllo. seni. feita inspeçlo viswtl do animal e aquele que aprcscnUlr 

a.pttlO oo.:n1io será apn:cndido. encaminhado e guarUado separlldamcntc dos de a>fll""!o 

normal. 

§ \" -O anintal que se apm;entar tom sinais de moJéstia ou feri=nlO grll\"e m:t:bcrá assistêocia 

médkO-I·cterinária. 

§ l ' • Os CUSlOS com honori.rios m<"<Iicos .CICrinári<>!; e "",dicamcnlO< apLicados desde a 

aprttn§lu até o IDOIl1CnlO de liber.lÇâo quando do "-">ga!C do animal ~rào. ao final. cobrados 

do prupI"Íi."1.I\rio ou do responsllvcl pelo animal. 

Art. ~·. No ato de aprttns50 será preenchida uma lieha de oconincia. em 02 (duas) vias.. onde 

..: especilicanlo: a espkk do animal apreendido. suas carac!eriSlicas fisi<:lIS. a ida<k 

prc$Umll'el o local e a dal.ll de aprttnsAo e a bloilllltullI do agente =pono,j'cI pela aprecn.Ao. 

§ I' . Será !"tal i7.ado n n:gistrO do animal ]lOf !inUl.. chip cletron ico. clÍqucUl ou OtJ!ro instrumento 

a lim de identificar o anim~l. o qual inI gerar a ficha cadastral do animal com os dados Msico" 

da fICha de <x:om:ocia de que trata o C"PU! deste artigo. a ser complementada com as dern"is 

infonnaçoes oo.idas após sua apn:mslo. 

111 . Dr. T.nr ..... 1 ... , ...... , Cenlro _ M.,_"., De-..,lAI., cep 51160-000 
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§ 2", /'I.oC&$O de apn:cn§lo de animaij' ponador de ehip ou outro lI'In'ani.smo de idcntirlCaçlo. 

I':US dados cadastrais scrlo incluídos l1li r.cha de ocun tllCia. 

§ J •. Uma '·~7. ~pudo o animal, ficari a toIDlmente a cllfgo do scu prop<i~á.rio ou rcS{lOllsá"cl 

a munutençllo de scu ~~istro allla lt7.ado com ()!; dados relativos DO animal perante O óopo 

munidpaL ~ O l<tuniclpio isento de quakjucr n:5pOflsabilidadc quanto is coo'iCquencias 

'"'vindas de cadaStro <ksatuali(1Ido do animal. 

An. S" _ O prv.o m'-ximo de ~uard.a. do animMll"' la Prefcitura. para o efeito de sua libcrnçAo 

DO propri~'rio ou responsj.el. será de 15 (quilUc) dias. sp(b o qua l s=i doado ou !e.ado a 

leilSo.. se por ele n.k> se interessar nenhuma cntidade. sem qualquer di~it() do prtlpfi~tário a 

imlcnizaçlo ou ~~sarcimcnt(). C.\ccto n~ hip6I~>I: cstBbcll!"Cida pelo anigo 7". 

P I rl.jl: rafo Úai("() - O animal quc nau ro.- ",sgatado 00 p .... 1.l0 pn:"isto no caput deste anigu >cm 

coo~idcrodo abandooado. ~utoril.~ndo-!ie o Município a cfctuar a >UI! ~~ti'D doaçllo ou 

ali\:naçAo. 

An. ' " - Em caso de libcnl!;lIo. 51:00 cobrados do propridário 00 do ~sponsã. el, por animal. 

irllkpcndcmem.:nte de ~ua e'f".'ck. ",m p~ju;(O das <.lema;s <.lespcsas ~. iSlas "">Ia ki, 

1- Mu lta ~qui"alcntc D R1i 100,00 (cem ~ais). pela aprcens.'lo; 

11- Tau de libe<açllo equi"aknIC a RS 30.00 (Irin\3 reais); 

1II-lXspeo;as efetuadas com guarda. pennan~ncia. alimcntaç!lo c cuidados <.le roIina diári a. 
cakulados em RS 10.00 (de..! ~ai~) por dia. 

§I · - J\ multa c tau de libcr3ç1Q ~ dohntdas li p"nir da ..cgunda lIprttn!llo de: animal do 

mesmu proprietário. intkpendctlt~mcnle <.le ser O mc-smo animal de ap=nSOes anteriores ou 
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§2' . A cril~rio da Administração e comprovado. que O animal lIpn:C1Idido é uliliado na 

aferição de !'e00;t f;uniliar. poderá ser liberado indcpcfldente de pagamenro das ~~ 

mencionadas no anigo .mmor. sendo primaria Iorom:ncia. 

§J" • Os valor.:s que {"",m arrecadados. p.:rt~'1lCer.'lo à munieipalidllde e as importância.s 

deverão ser rttolhidas lO!; cnfre~ pubJicos municipais.. 

§-'" Uma '"Cl liberado o animal lodos os cuidado.. a de peni""nt<$, inc lusi"e ..,u tnullopo.'e. 

flCaJào a ear&O de snJ proprietátioou responlJ\cl desde o momentO do resgate. 

AM. i" . O produlO de am::mata<;ão do animal. deduzidas as impott6ndas despendidas pela 

Prefeitu", com seu !r'lln~porte. sua guarda. Bliml"la,âo e Ill!tamenln. e multa !'especli.,a, >erá 

enlregue &O proprietário. obedecidas as fonnalidadcs kgai •. 

AM. r - Em caso dc O prodULO de \"Coo. em kijjo nJo cobrir as dnpcias efeluadas pela 

~feirunl. inclusi.'c o da multa ~li, ••• difc~a ..,rá inserita cm di"ida ati,a. pall! 

cobra,,\a ao pmprielArio. 

AM. 9" - A n!aJi~io de lei lões OU doaç!o dos animais. ""rã regulada por decn:to. 

AM. 10" - fula ki cnlll! em _igor na data de sua publicaç50. tl"\ogando-S<' as diSfJO'jç<ks cm 

oonlrário. 

Martthal Dcodom/AI. 09 de maio de 2017. 
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Culiflc'l qUI! II pfl'semr Lt'i foro afimda rIO "WrltI dll p,..,jeuum 
MUr/id pil/ tk Mart'chlll Deodtmll"L. &iwada IW Rua Dr. Tuw,rt'J na,I/M, ,I,n' , (""lIIro, 
MllnwhallJeodorvlA/~ paroflnslk puhllcDf40, conform" tk/ermi",. II (lH. ) 7. di' Gm_,/iluiçi/o 
~"'dtrol. 


